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STJ – Cláusula de renúncia às benfeitorias em

contrato de aluguel não se estende às acessões01
STJ – Vontade de rescindir contrato de aluguel

pode ser comunicada por e-mail, decide Terceira

Turma02
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TJPB – Construtora é condenada em danos

morais e materiais por atraso na entrega de

imóvel

O acerto do STJ ao cancelar o Tema 1.096, sobre

o dano presumido ao erário

Decreto institui o Programa de Democratização de

Imóveis da União e o Comitê Interministerial do

Programa de Democratização de Imóveis da

União e dispõe sobre a criação e o funcionamento

dos Fóruns Estaduais de Apoio ao Programa de

Democratização de Imóveis da União

Para acessar os links,

clique nas matérias

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27022024-Clausula-de-renuncia-as-benfeitorias-em-contrato-de-aluguel-nao-se-estende-as-acessoes.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/28022024-Vontade-de-rescindir-contrato-de-aluguel-pode-ser-comunicada-por-e-mail--decide-Terceira-Turma.aspx
https://www.tjpb.jus.br/noticia/construtora-e-condenada-em-danos-morais-e-materiais-por-atraso-na-entrega-de-imovel
https://www.conjur.com.br/2024-mar-03/o-acerto-do-stj-ao-cancelar-o-tema-1-096-sobre-o-dano-presumido-ao-erario/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.929-de-26-de-fevereiro-de-2024-545089496


TCU – É irregular a inabilitação de licitante que,

em vez de apresentar a certidão negativa de

débitos relativos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, disponibiliza certidão positiva com

efeitos de negativa, por violar o princípio do

formalismo moderado
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Solução de Consulta diz que a instalação de

equipamento decorrente de sua venda, bem como

os materiais utilizados e a contratação de mão de

obra para referida instalação, são considerados

vinculados à venda para efeitos da apuração de

créditos da Cofins, não podendo gerar para a

pessoa jurídica adquirente, créditos apurados nos

termos do inciso II do caput do artigo 3º da Lei nº

10.637, de 2002.
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Para acessar os links,

clique nas matérias

Fale conosco (61) 3322-1742

Solução de Conslta diz que a responsabilidade

solidária na contratação de obra de construção

civil executada por meio de empreitada total por

construtora não se aplica aos órgãos públicos da

administração pública direta, suas autarquias e

fundações de direito público, e, portanto, não se

aplica também a retenção de contribuição

previdenciária para fins de elisão da solidariedade
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A117%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136430
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/solucao-de-consulta-n-2.001-de-16-de-fevereiro-de-2024-545425428

